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JUSTIFICATIVA A EMENDA MODIFICATIVA N°41 

Ilmo. SENHOR JOZIMAR POLASSO 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamentos 
Câmara de Toledo / PR 

CONSIDERANDO o Projeto de Lei n° 59 de 2021, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual do Município de Toledo, para o período de 2022 a 2025; 

CONSIDERANDO Necessidade da ampliação na cozinha do Ginásio de 
Esportes que é anexo ao Centro de Eventos onde são realizadas as festas comunitárias, 
como a Festa do Leitão a Sarandi, que conta com a presença de entidades, portanto é 
necessário que a cozinha esteja devidamente adequada para atender a demanda. 

Destarte de todo o exposto, e certo da importância da presente Emenda 
Modificativa n°41, a qual foi protocolada sobre o n°1074/2021, solicito que esta seja 
apreciada e acatada pela comissão de Finanças e Orçamentos. Na oportunidade, reitero 
os meus protestos de admiração e apreço aos dignos componentes dessa egrégia 
Câmara Municipal. 

IVANETE DE A. DAL CASTEL 
Munícipe 
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